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LGPD - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 115 E

RESOLUÇÃO Nº 2/2022 DA ANPD

1. Em 11 de fevereiro, foi publicada a Emenda Constitucional nº 115, que

altera a Constituição Federal para incluir a proteção de dados pessoais entre

os direitos e garantias fundamentais e para fixar a competência privativa da

União para legislar sobre proteção e tratamento de dados pessoais. Segue

abaixo, em negrito.

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito

à proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios

digitais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 115,

de 2022)

Art. 21. Compete à União Federal:

(...)

XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o

tratamento de dados pessoais, nos termos da lei.

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais.

2. As novidades acima evidenciam a importância do direito à proteção de

dados pessoais como direito constitucional. Não geram mudanças acerca da

proteção dos dados pessoais pelas instituições de ensino, considerando que a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018 – LGPD está

vigente desde setembro de 2020 e sendo aplicada pelos tribunais, PROCON

e Ministério Público.

3. Em 28 de janeiro, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados –

ANPD publicou a Resolução nº 2, que regulamenta a aplicação da LGPD,

para agentes de tratamento de pequeno porte. O texto está transcrito

ao final do presente documento com nossos destaques em CAIXA ALTA.

Aqui focamos as instituições de ensino.

4. Primeiramente, relembramos que “encarregado" é a pessoa indicada

pelo controlador, e "operador" (agente de tratamento de dados) para atuar

como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a



Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)” – conforme inciso VIII,

do art. 5º, da LGPD.

5. A nova Resolução 2 dispensa a indicação de encarregado, nos termos

do art. 41 da LGPD, pelos agentes de tratamento de dados de pequeno porte

- dentre outras considerações como prazos diferenciados e flexibilização ou

procedimento simplificado de comunicação de incidente de segurança.

Citamos o artigo a seguir.

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo

tratamento de dados pessoais.

§ 1º A identidade e as informações de contato do

encarregado deverão ser divulgadas publicamente, de

forma clara e objetiva, preferencialmente no sítio

eletrônico do controlador.

§ 2º As atividades do encarregado consistem em:

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares,

prestar esclarecimentos e adotar providências;

II - receber comunicações da autoridade nacional e

adotar providências;

III - orientar os funcionários e os contratados da

entidade a respeito das práticas a serem tomadas em

relação à proteção de dados pessoais; e

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo

controlador ou estabelecidas em normas

complementares.

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas

complementares sobre a definição e as atribuições do

encarregado, inclusive hipóteses de dispensa da

necessidade de sua indicação, conforme a natureza e o

porte da entidade ou o volume de operações de

tratamento de dados.

6. Conforme parágrafo 2º, inciso I, as atividades do “encarregado”

consistem em aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar

esclarecimentos e adotar providências.

7. Desde já, evidenciamos que o agente de tratamento de pequeno porte

que não indicar um “encarregado” deve disponibilizar um canal de

comunicação com o titular de dados para atender ao disposto no art. 41, § 2º,

I da LGPD. Ademais, a indicação de encarregado por parte dos agentes de

tratamento de pequeno porte será considerada política de boas práticas e



governança para fins de aplicação de sanções administrativas pela ANPD.

Assim, recomendamos, ainda, que haja a dispensa, a indicação de

encarregado por parte dos agentes de tratamento de pequeno porte.

8. Conforme a resolução, os agentes de tratamento de pequeno porte são:

(i) microempresas, (ii) empresas de pequeno porte, (iii) startups, (iv) pessoas

jurídicas de direito privado, inclusive sem fins lucrativos, bem como (v)

pessoas naturais e (vi) entes privados despersonalizados [como condomínios]

que realizam tratamento de dados pessoais, assumindo obrigações típicas de

controlador ou de operador.

9. A resolução não beneficia aqueles que

9.1 Realizem tratamento de alto risco para os titulares ou;

9.2 Aufiram receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro

milhões e oitocentos mil reais) anuais ou;

9.3 No caso de startup, tenham receita bruta superior a R$

16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) no ano-calendário anterior ou de

R$ 1.333.334,00 (um milhão, trezentos e trinta e três mil trezentos e trinta e

quatro reais) multiplicado pelo número de meses de atividade no

ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, ou;

9.4 Pertençam a grupo econômico de fato ou de direito, cuja

receita global anual ultrapasse R$ 4.800.000,00.

10. O tratamento de alto risco será considerado quando houver o

tratamento de dados pessoais que atender cumulativamente a pelo menos

um critério geral e um critério específico.

11. CRITÉRIOS GERAIS

11.1 Tratamento de dados pessoais em larga escala. De acordo

com a norma, “tratamento de larga escala” é “caracterizado quando

abranger número significativo de titulares, considerando-se, ainda, o volume

de dados envolvidos, bem como a duração, a frequência e a extensão

geográfica do tratamento realizado”); ou

11.2 Tratamento de dados pessoais que possa afetar

significativamente interesses e direitos fundamentais dos titulares.

12. CRITÉRIOS ESPECÍFICOS

12.1 Uso de tecnologias emergentes ou inovadoras

12.2 Vigilância ou controle de zonas acessíveis ao público



12.3 Decisões tomadas unicamente com base em tratamento

automatizado de dados pessoais, inclusive aquelas destinadas a definir o

perfil pessoal, profissional, de saúde, de consumo e de crédito ou os aspectos

da personalidade do titular; ou

12.4 UTILIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS OU DE

DADOS PESSOAIS DE CRIANÇAS, DE ADOLESCENTES E DE IDOSOS.

13. Entendemos que dificilmente as escolas seriam enquadráveis como

envolvidas com “vigilância ou controle de zonas acessíveis ao público”. No

entanto, instituições de ensino sempre lidam com “dados pessoais sensíveis

ou dados pessoais de crianças e de adolescentes”. Portanto, estão dentro de

um dos critérios ESPECÍFICOS para afastamento dos benefícios da

Resolução 2/2022. Assim, resta saber se as instituições de ensino estão em

algum dos critérios GERAIS, pois, em caso positivo, a Resolução 2 não se

aplicará para benefícios às instituições.

14. Sobre um dos dois critérios gerais, “tratamento de dados pessoais que

possa afetar significativamente interesses e direitos fundamentais dos

titulares”, acreditamos que não é o caso da grande maioria das escolas de

pequeno porte.

15. Acerca do segundo critério geral, “tratamento de dados em larga

escala”, não há definição jurídica do que seja isso. É possível que, em um

palpite, alguém considerasse “larga escala” o que ultrapassasse a escala das

escolas médias, que no Distrito Federal têm cerca de quinhentos alunos.

16. Assim sendo, a possibilidade ou não de aplicação da Resolução

2/2022 depende da escala de tratamento de dados que cada escola faz, sendo

necessária a avaliação pontual de cada caso a partir de assessoria jurídica e

análise de riscos.

Para o que for preciso, estamos sempre à disposição.

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 2022.

Valério Alvarenga M. de Castro

OAB/DF 13.398

Taty Dayane S. Manso

OAB/DF 28.745

Henrique de Mello Franco

OAB-DF 23.016
Tamara Luiza Marques de Souza

OAB/DF 40.825



* RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº 2, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

Aprova o Regulamento de aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), PARA AGENTES
DE TRATAMENTO DE PEQUENO PORTE.

O CONSELHO DIRETOR DA AUTORIDADE NACIONAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD), com base nas competências previstas no
art. 55-J, inciso XVIII, da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, no art. 2º,
inciso XVIII, do Anexo I do Decreto nº 10.474, de 26 de agosto de 2020, no art.
5º, inciso I do Regimento Interno da ANPD, tendo em vista a deliberação
tomada no Circuito Deliberativo nº 04/2022, e pelo que consta no processo
00261.000054/2021-37, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento de aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para
agentes de tratamento de pequeno porte.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE
2018, LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD), PARA
AGENTES DE TRATAMENTO DE PEQUENO PORTE

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS - CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES

Art. 1º Este regulamento tem por objetivo regulamentar a aplicação da
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), para agentes de tratamento de pequeno porte, com base
nas competências previstas no art. 55-J, inciso XVIII, da referida Lei.

Parágrafo único. Este regulamento não se aplica ao tratamento de dados
pessoais realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e
não econômicos, bem como nas demais hipóteses previstas no art. 4º da
LGPD.

CAPÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para efeitos deste regulamento são adotadas as seguintes
definições:

I - agentes de tratamento de pequeno porte: microempresas, empresas
de pequeno porte, startups, pessoas jurídicas de direito privado, inclusive sem
fins lucrativos, nos termos da legislação vigente, bem como pessoas naturais e
entes privados despersonalizados que realizam tratamento de dados pessoais,
assumindo obrigações típicas de controlador ou de operador;

II - microempresas e empresas de pequeno porte: sociedade
empresária, sociedade simples, sociedade limitada unipessoal, nos termos do



art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, e o empresário a que se
refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),
incluído o microempreendedor individual, devidamente registrados no Registro
de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, que se
enquadre nos termos do art. 3º e 18-A, §1º da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006;

III -startups: organizações empresariais ou societárias, nascentes ou em
operação recente, cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicada a modelo
de negócios ou a produtos ou serviços ofertados, que atendam aos critérios
previstos no Capítulo II da Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021; e

IV - zonas acessíveis ao público: espaços abertos ao público, como
praças, centros comerciais, vias públicas, estações de ônibus, de metrô e de
trem, aeroportos, portos, bibliotecas públicas, dentre outros.

Art. 3º Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado
previsto neste Regulamento os agentes de tratamento de pequeno porte que:

I - realizem TRATAMENTO DE ALTO RISCO para os titulares,
ressalvada a hipótese prevista no art. 8º;

II - aufiram receita bruta superior ao limite estabelecido no art. 3º, II, da
Lei Complementar nº 123, de 2006 ou, no caso de startups, no art. 4º, § 1º, I,
da Lei Complementar nº 182, de 2021; ou

III - pertençam a grupo econômico de fato ou de direito, cuja receita
global ultrapasse os limites referidos no inciso II, conforme o caso.

CAPÍTULO III - DO TRATAMENTO DE ALTO RISCO

Art. 4º Para fins deste regulamento, e sem prejuízo do disposto no art.
16, será considerado de alto risco o tratamento de dados pessoais que atender
CUMULATIVAMENTE A PELO MENOS UM CRITÉRIO GERAL E UM
CRITÉRIO ESPECÍFICO, DENTRE OS A SEGUIR INDICADOS:

I - CRITÉRIOS GERAIS:
a) tratamento de dados pessoais em larga escala; ou
b) tratamento de dados pessoais que possa afetar significativamente

interesses e direitos fundamentais dos titulares;
II - CRITÉRIOS ESPECÍFICOS:
a) uso de tecnologias emergentes ou inovadoras;
b) vigilância ou controle de zonas acessíveis ao público;
c) decisões tomadas unicamente com base em tratamento automatizado

de dados pessoais, inclusive aquelas destinadas a definir o perfil pessoal,
profissional, de saúde, de consumo e de crédito ou os aspectos da
personalidade do titular; ou

d) utilização de dados pessoais sensíveis ou de dados pessoais de
crianças, de adolescentes e de idosos.

§ 1º O tratamento de dados pessoais em larga escala será caracterizado
quando abranger número significativo de titulares, considerando-se, ainda, o
volume de dados envolvidos, bem como a duração, a frequência e a extensão
geográfica do tratamento realizado.

§ 2º O tratamento de dados pessoais que possa afetar significativamente
interesses e direitos fundamentais será caracterizado, dentre outras situações,



naquelas em que a atividade de tratamento PUDER IMPEDIR O EXERCÍCIO
DE DIREITOS OU A UTILIZAÇÃO DE UM SERVIÇO, ASSIM COMO
OCASIONAR DANOS MATERIAIS OU MORAIS aos titulares, tais como
discriminação, violação à integridade física, ao direito à imagem e à reputação,
fraudes financeiras ou roubo de identidade.

§ 3º A ANPD poderá disponibilizar guias e orientações com o objetivo de
auxiliar os agentes de tratamento de pequeno porte na avaliação do tratamento
de alto risco.

Art. 5º Caberá ao agente de tratamento de pequeno porte, quando
solicitado pela ANPD, comprovar que se enquadra nas disposições do art. 2º e
do art. 3º deste regulamento em até quinze dias.

TÍTULO II - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELOS AGENTES DE
TRATAMENTO DE PEQUENO PORTE

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A dispensa ou flexibilização das obrigações dispostas neste
regulamento não isenta os agentes de tratamento de pequeno porte do
cumprimento dos demais dispositivos da LGPD, inclusive das bases legais e
dos princípios, de outras disposições legais, regulamentares e contratuais
relativas à proteção de dados pessoais, bem como direitos dos titulares.

CAPÍTULO II - DAS OBRIGAÇÕES DO AGENTE DE TRATAMENTO DE
PEQUENO PORTE

Seção I - Das obrigações relacionadas aos direitos do titular

Art. 7º Os agentes de tratamento de pequeno porte devem disponibilizar
informações sobre o tratamento de dados pessoais e atender às requisições
dos titulares em conformidade com o disposto nos arts. 9º e 18 da LGPD, por
meio:

I - eletrônico;
II - impresso; ou
III - qualquer outro que assegure os direitos previstos na LGPD e o

acesso facilitado às informações pelos titulares.

Art. 8º Fica FACULTADO aos agentes de tratamento de pequeno porte,
inclusive àqueles que realizem tratamento de alto risco, organizarem-se por
meio de entidades de representação da atividade empresarial, por pessoas
jurídicas ou por pessoas naturais para fins de negociação, mediação e
conciliação de reclamações apresentadas por titulares de dados.

Seção II - Do Registro das Atividades de Tratamento

Art. 9º Os agentes de tratamento de pequeno porte podem cumprir a
obrigação de elaboração e manutenção de registro das operações de



tratamento de dados pessoais, constante do art. 37 da LGPD, de forma
simplificada.

Parágrafo único. A ANPD FORNECERÁ MODELO PARA O REGISTRO
SIMPLIFICADO DE QUE TRATA O CAPUT.

Seção III - Das Comunicações dos Incidentes de Segurança

Art. 10. A ANPD DISPORÁ sobre flexibilização ou procedimento
simplificado de comunicação de incidente de segurança para agentes de
tratamento de pequeno porte, nos termos da regulamentação específica.

Seção IV - Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais

ART. 11. OS AGENTES DE TRATAMENTO DE PEQUENO PORTE NÃO
SÃO OBRIGADOS A INDICAR O ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE
DADOS PESSOAIS EXIGIDO NO ART. 41 DA LGPD.

§ 1º O agente de tratamento de pequeno porte que não indicar um
encarregado deve disponibilizar um canal de comunicação com o titular de
dados para atender o disposto no art. 41, § 2º, I da LGPD.

§ 2º A indicação de encarregado por parte dos agentes de tratamento de
pequeno porte será considerada política de boas práticas e governança para
fins do disposto no art. 52, §1º, IX da LGPD.

[ Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações
cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções
administrativas aplicáveis pela autoridade nacional: (...) § 1º As sanções serão
aplicadas após procedimento administrativo que possibilite a oportunidade da
ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as
peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e
critérios: (...) IX - a adoção de política de boas práticas e governança; ]

Seção V - Da Segurança e das Boas Práticas

Art. 12. Os agentes de tratamento de pequeno porte devem adotar
medidas administrativas e técnicas essenciais e necessárias, com base em
requisitos mínimos de segurança da informação para proteção dos dados
pessoais, considerando, ainda, o nível de risco à privacidade dos titulares de
dados e a realidade do agente de tratamento.

Parágrafo único. O atendimento às recomendações e às boas práticas
de prevenção e segurança divulgadas pela ANPD, inclusive por meio de guias
orientativos, será considerado como observância ao disposto no art. 52, §1º,
VIII da LGPD.

[ Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações
cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções
administrativas aplicáveis pela autoridade nacional: (...) § 1º As sanções serão
aplicadas após procedimento administrativo que possibilite a oportunidade da
ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as
peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e



critérios: (...) VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e
procedimentos internos capazes de minimizar o dano, voltados ao tratamento
seguro e adequado de dados, em consonância com o disposto no inciso II do §
2º do art. 48 desta Lei; ]

Art. 13. Os agentes de tratamento de pequeno porte podem estabelecer
política simplificada de segurança da informação, que contemple requisitos
essenciais e necessários para o tratamento de dados pessoais, com o objetivo
de protegê-los de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito.

§ 1º A política simplificada de segurança da informação deve levar em
consideração os custos de implementação, bem como a estrutura, a escala e o
volume das operações do agente de tratamento de pequeno porte.

§ 2º A ANPD considerará a existência de política simplificada de
segurança da informação para fins do disposto no art. 6º, X e no art. 52, §1º,
VIII e IX da LGPD.

TÍTULO III - DOS PRAZOS DIFERENCIADOS

Art. 14. Aos agentes de tratamento de pequeno porte será concedido
PRAZO EM DOBRO:

I - no atendimento das solicitações dos titulares referentes ao tratamento
de seus dados pessoais, conforme previsto no art. 18, §§ 3º e 5º da LGPD, nos
termos de regulamentação específica;

II - na comunicação à ANPD e ao titular da ocorrência de incidente de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, nos
termos de regulamentação específica, exceto quando houver potencial
comprometimento à integridade física ou moral dos titulares ou à segurança
nacional, devendo, nesses casos, a comunicação atender aos prazos
conferidos aos demais agentes de tratamento, conforme os termos da
mencionada regulamentação;

III - no fornecimento de declaração clara e completa, prevista no art. 19,
II da LGPD;

IV - em relação aos prazos estabelecidos nos normativos próprios para a
apresentação de informações, documentos, relatórios e registros solicitados
pela ANPD a outros agentes de tratamento.

Parágrafo único. Os prazos não dispostos neste regulamento para
agentes de tratamento de pequeno porte serão determinados por
regulamentação específica.

Art. 15. Os agentes de tratamento de pequeno porte podem fornecer a
declaração simplificada de que trata o art. 19, I, da LGPD no prazo de até
quinze dias, contados da data do requerimento do titular.

TÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. A ANPD poderá determinar ao agente de tratamento de pequeno
porte o cumprimento das obrigações dispensadas ou flexibilizadas neste



regulamento, considerando as circunstâncias relevantes da situação, tais como
a natureza ou o volume das operações, bem como os riscos para os titulares.


